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Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei, que visa a regulamentação do 

procedimento para emissão de segunda via de Certidões no Município de Patos de 

Minas/MG. 

O Projeto de Lei foi aprovado em primeiro turno de votação por 

15 (quinze votos). 

No que tange ao mérito, o projeto atende ao interesse público. 

Voto 

Ante o exposto, manifestamos pela aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Patos de Minas – MG, 21 de fevereiro de 2018. 
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